
 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

E ABERTURA DE PRAZO RECURSAL  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 48/2019 - POR LOTES – SRP – RELANÇAMENTO - 

PROCESSO Nº 042.3845/20219 – STRANS 

 

A Comissão Permanente de Licitação-OBRAS III, vinculada à Secretaria Municipal de Administração e 

Recursos Humanos- SEMA, COMUNICA aos interessados que está aberto o prazo recursal de 05 

(cinco) dias úteis, na forma do Art. 109, inciso I, alínea “b”, da Lei nº 8.666/93, para interposição de 

recurso referente à fase de classificação das Propostas de Preços do certame em epígrafe cujo objeto é a 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de implantação e 

manutenção de sinalização viária no município de Teresina-PI, de acordo com os seguintes lotes: Lote I 

– Sinalização Horizontal, Vertical nas Zonas Urbanas e Rurais Norte e Leste / Sinalização Semafórica; 

Lote II – Sinalização Horizontal, Vertical nas Zonas Urbanas e Rurais Sul e Sudeste / Equipe De Apoio.  

A Comissão informa que foi considerada como vencedora do certame, por ter ofertado o menor preço 

global para os serviços objeto desta licitação, a empresa ENSIN – Empresa Nacional de Sinalização e 

Eletrificação Ltda. com valor global para o LOTE I de R$ 2.956.876,37 (dois milhões, novecentos e 

cinquenta e seis mil, oitocentos e setenta e seis reais e trinta e sete centavos) e valor global para o  

LOTE II de R$ 2.956.876,37 (dois milhões, novecentos e cinquenta e seis mil, oitocentos e setenta e 

seis reais e trinta e sete centavos). Findo este prazo, e sem nenhuma manifestação, será 

homologado/adjudicado o supracitado objeto desta licitação. O inteiro teor desta fase encontra-se 

disponível nas Atas IV e V. As propostas apresentadas pelos licitantes, bem como as respectivas atas 

relacionadas, estão disponíveis nesta CPL, sediada na SEMA à Rua Firmino Pires, nº 121, Edifício 

Deolindo Couto, Térreo, Bairro Centro, CEP nº 64.000-070, Teresina-PI, e no seguinte 

endereçoeletrônico https://sema.pmt.pi.gov.br/. A análise foi feita com fundamento no Decreto 

Municipal n° 19.217 de 13/11/2019, publicado no DOM n°2658 em 28-11-2019. 

Teresina (PI), 11 de setembro de 2020. 

 

Lia Christine Furtado Lopes dos Passos 

Presidente da CPL OBRAS III 

VISTO: 

 

 

                  Raimundo Nonato Moura Rodrigues 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos - Sema/PMT 

 

 


